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$ãêietaria Legislativa
Sugere a Administração de Sobradinho
providências junto ao Serviço de Limpeza
Urbana- SLU, o recolhimento de lixo nas
margens da DF 250, Região dos Lagos, na
Região Administrativa de Sobradinho -- RA
V

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRn'O FEDERAL, com fulcro no art. 143. do
Regimento Interno, sugere a Administração de Sobradinho providências. junto ao
Serviço de Limpeza Urbana- SLU, o recolhimento de -lixo nas margens da DF 250,
Região dos Lagos, na Região Administrativa de Sobradinho :- RA V.

JUSTIFICAÇÃO

A limpeza nas margens da DF 250 é uma reivindicação dos moradores que
tem sofrido com condições precárias provocadas pela sujeira e entulhos espalhados
pela cidade.

Pela.falta de limpeza, estão sofrendo com odores e riscos de doenças como
leptospirose e outros.

Assim, solicito ao Administrador da Região Administrativa de Sobradinho junto
ao SLU, que envide esforços com vistas a atender à reivindicação supracitada, tomando
as devidas providências para o bem-estar e conforto da população daquela. região.

Sendo assim,.cónclamo aos nobres Pares desta Câmara Legislativa para a
aprovação da presenteindicação.
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Sala das Sessões, / de 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RlcLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativa

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


